
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ITAPUCA 

Prefeitura Municipal de Itapuca 

Rua Arvorezinha, 1035 – Centro 

Fone (51) 9 9618 2895 

CNPJ: 93.856.862/0001-00 

www.itapuca.rs.gov.br 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Órgão: 

Prefeitura Municipal de Itapuca 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Secretaria Municipal de Educação e Esportes 

Responsável pelos orçamentos 

referenciais: 

Jonatas Alfredo Martins das Chagas  

Cargo:  

Engenheiro Civil 

E-mail:  

proexata@itapuca.rs.gov.br 

Telefone:  

(54) 9xxxx-xxxx 

1. Objeto da Contratação:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REMODELAÇÃO/REFORMA INTERNA, COBERTURA DO PÁTIO INTERNO E 

FRONTAL DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL JOÃO 

CLAUDIR CAPROSKI.  

2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da 

Contratação):  

A contratação em questão justifica-se devido à necessidade da contratação de uma 

empresa para a execução de serviços de execução de reforma interna e cobertura de 

espaços na EMEF João Claudir Caproski; 

A reforma de espaços escolares exige um planejamento global cuidadoso e isso abrange 

o desenvolvimento de projetos técnicos, do orçamento e de um cronograma preciso, por 

exemplo. De tal modo, é essencial considerar as necessidades da instituição, os recursos 

disponíveis e estabelecer metas palpáveis; 

Serão realizadas remodelações na estrutura interna da Escola, com reformas dos espaços 

em salas de aula e laboratório de ciências, cobertura externa na parte frontal e do espaço 

do pátio. A cobertura frontal é necessária para que o acesso dos alunos e funcionários 

em dias chuvosos seja facilitado, evitando assim o risco de acidentes dos mesmos em 

quedas devido ao piso molhado e escorregadio. Quanto a cobertura do espaço do pátio, o 

mesmo é necessário para que também em dias de chuva e frio, os alunos possam 

desfrutar do mesmo sem se preocupar com a chuva, uma vez que o espaço coletivo 

interno da escola é pequeno e já não abriga a quantidade de alunos e servidores da 

escola.   

Desta forma, julgamos necessária a contratação para viabilizar a execução dos serviços, 

conforme especificações que serão descritas no Termo de Referência. 

3. Quantidade a ser contratada: 

Descrição Quantidade 

Reforma Interna 120,51m² 

Cobertura Pátio Central 149,94m² 
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Cobertura Frontal 36,80m² 
 

4. Justificativa para a quantidade desejada: 

A estimativa do quantitativo foi definido através de medições dos espaços que irão 

receber a cobertura, bem como do espaço qie será remodelado junto a Escola.  

5. Forma de entrega: 

A entrega dos serviços será de forma global, com entrega total da obra devidamente apta 

ao uso e em prazo conforme cronograma. 

6. Local da Entrega/Prestação de serviços: 

Os serviços serão prestados na área Urbana do Município de Itapuca, junto a EMEF 

João Claudir Caproski, situada na Rua Arquimedes Bocardi. 

7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega 

dos bens ou materiais: 

Os serviços deverão ter início após a emissão da ordem de início e término conforme 

cronograma elaborado pela engenharia, sendo a mesma por lote. 

8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou 

preponderante para a elaboração desta): 

Os pagamentos serão realizados de conformidade com o Cronograma Físico Financeiro 

em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal e em conta bancária da Contratada. 

9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou 

serviço: 

O fiscal do contrato deverá ser nomeado através de portaria ou indicação em cláusula 

contratual, e contará com auxílio do Engenheiro Civil Jonatas Alfredo Martins das 

Chagas, o qual será o responsável pela emissão das medições e demais documentos 

referentes à execução da referida obra.  
Itapuca, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Analice Sebben Casagrande 

Secretária Municipal de Educação e Esportes 

Responsável pela Formalização da Demanda 

 


